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mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0140 de 20 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/926491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006,70/2010,110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$5.666,42 (cinco mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e dois centavos), em favor de MarlENE BraGa GoMES 
liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado João alberto de amorim 
lima, pertencente ao quadro de ativos da assembléia legislativa do Esta-
do do Pará - alEPa, onde exercia o cargo de analista legislativo, mat. nº 
00685, falecido em 16/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755733
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 207 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/268550, 2021/1045810, E 2021/614267.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/2685507, 2021/1045810, 
e 2021/6142267, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria JoSE SErra E SErra filHa BaNdEira, na 
condição de cônjuge, no valor de r$714,62 (setecentos e quatorze reais e 
sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de JOÃO MAYCON SERRA BANDEIRA, na condição de fi-
lho menor de 21 anos, no valor de r$714,62 (setecentos e quatorze reais e 
sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.429,25 (um mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João 
Batista Maximo Bandeira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública do Estado- SESPa, onde ocupava o cargo de 
agente de Saúde, mat. nº 89893/1, falecido em 07/01/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755735
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 224 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1029286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso iii, 25-a, caput, §2º, inciso 
i, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 /c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de MARIA DE NAZARÉ MESQUITA, na condição de filha inválida da 
ex-segurada Nemézia da Silva Mesquita, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 5048310/1, falecida em 14/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(14/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755736
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 319 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1012513 e 2021/1012404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1012513 E 2021/1012404, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de lariSSa HElENa PaES PaNToJa, na condição de 
companheira, no valor de r$5.183,24 (cinco mil cento e oitenta e três reais 
e vinte e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei 
nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2.b – 12% em favor de BENicio JoSÉ PaNToJa NUNES, na condição de 
filho menor, no valor de R$5.183,24 (cinco mil cento e oitenta e três reais 
e vinte e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$10.366,49 (dez mil trezentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jhoseffer Luis Rodrigues Nunes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de coronel, 
mat. nº 57200505/2, falecido em 16/08/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755742
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 223 de 18 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/84568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$5.505,78 (cinco mil quinhentos e cinco reais e seten-
ta e oito centavos), em favor de Maria daS GraÇaS rodriGUES caBral, 
na condição de cônjuge do ex-segurado cosmo Santos cabral, pertencente 


